
 

M U N 1 C Í P 1 O D E 1 M P E R A T R 1 Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

L3 I :r2 640/91 

~scmm:;c:::: '.:.:OKO D3 UI'I l I :DADE PÚBLI-

CA A ASSCCIAÇÃO EDU'.:::tCI ONAL E .1.\S-

sr.-:T ~Ji:cr_~l 'DA 3:SG01BF..A .SANTO AN-

T01HO 2)3 PÍc:lUA. 

R .. A.NErÃO, :JAYI ;u. 73S S:'.:LVA, !rc u.so :J3: :SUAS ATRI:S-t.,-:IÇ~:SS cm:-STI TU 1 

crc:~AIS; 

FAÇO s.:.J3ER A .. ~oDOS os su.:s :'.{ABI '.:1.AJ:JT::JS ~lJE A c.M:A 

Ful M°'LlHICI PAL, APROVOU :S ili ::L.lWIOlW .A S:SOUII:-TE IEI : 

lu--t . 12) - ? i ca r econheci da como de Utilidade PÚ 

blica a Assooiagão :sducacio~al e Assist enci al da ~scolinha San

to !illtoni o de Pád~a, com sede à ~ua João Lisboa , bairr o Vila :Ja 

vi e CGC n2 3 5161165/0001- 20 . 

Art . 22) - 3sta Lei entrará em vi gor na data de 

sua publicaçã o , revog&das as di s:,:-,osi 9Ões ei:l contrári o. 

TA.DO ~O i~.J..2~.\1-JrIÃO, aos vinte e tres di as do mês de o~tubro do 

ano de hun mi l novecentos e no ·Tenta e hun. 

Prefeito r.:unici pal 

GABINETE DO PREFEITO 


